
Resolução 053/REITORIA/UNIVATES Lajeado, 05 de maio de 2010

Aprova o Processo de Avaliação de acordo com o 

Regimento  Geral  do  Centro  Universitário 

UNIVATES

O Reitor do Centro Universitário UNIVATES, no uso de suas atribuições 

estatutárias, considerando o ofício 009/Câmara de Ensino/UNIVATES, de 12/04/2010, e 

a decisão do Conselho Universitário – CONSUN, de 04/05/2010 (Ata 03/2010),

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a descrição do Processo de Avaliação, de acordo com o 

Regimento  Geral  do  Centro  Universitário  UNIVATES,  conforme  anexo  que  segue 

devidamente rubricado.

Art. 2º A presente Resolução vigora a partir da data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário.

Ney José Lazzari
Reitor do Centro Universitário

UNIVATES
 



Resolução 053/REITORIA/UNIVATES, de 05/05/2010

 1  PROCESSO DE AVALIAÇÃO

 1.1  Avaliação da Aprendizagem

A sistemática  da  avaliação  de  desempenho  escolar  adotada  no  Curso  de  (a 
preencher)  é  a  prevista  no Regimento  Geral  do  Centro  Universitário  UNIVATES,  nos 
artigos 66 a 76 e respectivos parágrafos, a seguir especificados:

Art.  66.  A avaliação do desempenho escolar  é feita  por  disciplina,  módulo ou 
atividade acadêmica, incidindo sobre a frequência e o aproveitamento.

Art. 67. A frequência às aulas e às demais atividades escolares, permitida apenas 
aos alunos matriculados, é obrigatória.

§ 1º  A frequência  às  aulas  dos  cursos  de ensino  a  distância,  é  realizada de 
acordo com o estabelecido no Projeto Pedagógico do Curso.

§ 2º  A verificação e o registro da frequência,  bem como seu controle,  são de 
responsabilidade do professor.

§  3º  As  faltas  justificadas  legalmente  seguem  a  regulamentação  interna  e  a 
externa.

Art. 68. A avaliação de aprendizagem é realizada por meio de acompanhamento 
contínuo  do  aluno  e  dos  resultados  por  ele  obtidos,  nos  instrumentos  de  aferição 
adotados na disciplina, módulo e atividades acadêmicas, atendido o Projeto Pedagógico 
do Curso.

§ 1º Compete ao professor da disciplina, módulo ou atividade acadêmica elaborar 
os instrumentos de aferição de aprendizagem, bem como julgar-lhes os resultados.

§ 2º  A avaliação de aprendizagem, realizada no mínimo em 3 (três)  momentos 
distintos, por período letivo, visa a julgar progressivamente o aproveitamento do aluno e 
pode envolver provas, testes, trabalhos escritos, arguições e outras formas de verificação 
previstas no plano de ensino da disciplina, módulo ou atividade acadêmica.

§  3º  A  avaliação  de  aprendizagem  das  atividades  acadêmicas  realizadas  a 
distância é determinada no Projeto Pedagógico do Curso ou no Projeto da atividade, 
devendo atender às disposições legais pertinentes.

Art.  69.  A média  semestral  é  a  média  aritmética  simples  das  3  (três)  notas 
parciais de aferição da avaliação de aprendizagem durante o período letivo.
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Art. 70. Aos resultados obtidos a partir dos instrumentos de aferição da avaliação 
de aprendizagem, é atribuída uma nota, expressa em grau numérico de 0 (zero) a 10 
(dez).

§ 1º Ao aluno que deixar de se submeter ao processo avaliativo previsto, na data 
fixada, ou que use de meio fraudulento, é atribuída nota 0 (zero).

§ 2º  Ao aluno que não comparecer aos exercícios escolares para avaliação  na 
data  fixada,  pode  ser  concedida  segunda  oportunidade,  mediante  requerimento 
encaminhado ao Coordenador do Curso, no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, a 
contar da publicação dos resultados.

Art. 71. Considera-se aprovado o aluno que:

I – alcança, na disciplina, módulo ou atividade acadêmica, a média aritmética das 
notas  obtidas  nos  diferentes  momentos  de  aferição  da  avaliação  de  aprendizagem 
semestral igual ou superior a 6,0 (seis vírgula zero);

II – tem frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) da carga 
horária da disciplina, módulo ou atividade acadêmica.

Parágrafo único.  Cursos a distância seguem orientação legal  e o previsto no 
Projeto Pedagógico de Curso.

Art. 72. O aluno tem o prazo de 7 (sete) dias corridos para recorrer, contados a 
partir  do dia seguinte ao da publicação dos resultados parciais ou finais do semestre, 
encaminhando  o  expediente  ao  Coordenador  do  Curso,  por  meio  do  Setor  de 
Atendimento ao Aluno, anexando justificativa e instrumento de avaliação original.

Art. 73. O aluno reprovado está sujeito às mesmas exigências de frequência e de 
aproveitamento fixadas neste Regimento Geral ao cursar novamente a disciplina, módulo 
ou atividade acadêmica.

Art.  74.  Os  cursos  realizados  em  regime  seriado,  semestral  ou  anual,  com 
matrícula em número obrigatório de disciplina previstos no Projeto Pedagógico do Curso, 
têm a forma de avaliação do rendimento escolar e as possibilidades de recuperação de 
estudos  ou  dependência  determinados  em  documento  específico  aprovado  pelo 
CONSUN.

Art.  75.  O  aluno  que  tem  extraordinário  aproveitamento  nos  estudos, 
demonstrado  por  meio  de  provas  e  outros  instrumentos  de  avaliação  específicos, 
aplicados por banca examinadora especial, pode ter abreviada a duração do seu curso, 
de acordo com regulamentação aprovada pelo CONSUN, atendidas as normas legais 
pertinentes.
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Art.  76.  Ao  aluno  Portador  de  Necessidades  Especiais  –  PNE  é  ofertado 
atendimento de acordo com a legislação pertinente.

 1.2  Avaliação Institucional e do Curso

A Avaliação Institucional  e  do Curso de  (a preencher) se desenvolve de duas 
modalidades:

a) Autoavaliação Institucional

Uma das modalidades é desenvolvida de  acordo com o sistema de autoavaliação 
institucional,  realizada  periodicamente  pelo  corpo  docente  e  discente  através  de 
instrumentos propostos pela Comissão Interna de Avaliação Institucional da UNIVATES. 
Semestralmente são aplicados os instrumentos com a finalidade de levantar  dados e 
informações que possibilitam verificar os níveis de satisfação em relação a currículos, à 
atuação  e  competência  profissional  dos  professores  e  desempenho  dos  alunos,  a 
serviços  institucionais,  à  qualidade  de  atendimento,  entre  outros.  O  resultado  desse 
processo  de  autoavaliação  institucional,  depois  de  organizado,  é  encaminhado  pela 
Comissão  Interna  de  Avaliação  à  Reitoria,  aos  Diretores  dos  Centros,  aos 
Coordenadores dos Cursos e ao Núcleo de Apoio Pedagógico. 

No  Curso,  os  resultados  são  analisados  tanto  pelo  Coordenador  quanto  pelo 
Conselho de Curso com vistas a definir linhas de ação a serem implementadas para a 
qualificação e aperfeiçoamento contínuos do curso. 

Assim,  a  sistemática  da  avaliação  institucional  semestral  permite  um 
acompanhamento constante e sistemático de quais aspectos continuam adequados e 
como se apresentam as alternativas de melhoria propostas.

b) Avaliação do curso

A segunda modalidade de avaliação é da responsabilidade do Coordenador do 
Curso, envolvendo o acompanhamento do desenvolvimento e execução do proposto no 
Projeto  Pedagógico  do  Curso.  Para  isso,  além das  reuniões  do  Conselho  de  Curso 
constituído por docentes e representação discente, são, também, oportunizadas outras 
situações  em que  os  discentes  e/ou  representantes  de  turmas  têm oportunidade  de 
manifestar-se sobre questões relacionadas ao curso.  Os resultados são devidamente 
analisados por professores e alunos, e, sempre que necessário, tomadas decisões em 
conjunto para o aperfeiçoamento dos aspectos deficitários. 

Tanto as modalidades quanto os assuntos enfocados na avaliação do curso não 
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são  rígidos  e  podem  variar.  Os  professores  do  curso  também  são  incentivados  a 
oportunizarem outros momentos de avaliação aos alunos das disciplinas que ministram. 
Esse processo avaliativo que pode envolver propostas orais ou por escrito durante o 
período letivo,  oferece uma resposta mais ágil,  a tempo de fazer ajustes e promover 
aperfeiçoamento do processo didático-pedagógico ainda dentro do semestre em que é 
efetivado. Os resultados são, em geral, discutidos pelos  docentes, juntamente com os 
educandos e conjuntamente buscadas as formas de aprimorar o trabalho desenvolvido 
na disciplina.
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